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COMUNICADO DE CANCELAMENTO DE ITEM

PREGÃO ELETRÔNICO N' 25412022

OBJETO: FORNECIMENTO DE TRAVE DE FUTSAL, TABELA DE BASQUETE, CONJUNTO
oFtctAL DE posrEs E REDE pARA vôlrr pARA o Novo ctNASlo DA UNIDADE pAULo
AFONSO, NOS TERMOS CONSTANTES DESTE EDITAL.

A Comissão Permanente de Licitação e a Pregoeira, no uso de suas atribuições, torna público,
a decisão da Autoridade Competente quanto ao cancelamento do item: 02. diante da
constataçâo supervenie4te da inadequação do objeto solicitado ao piso da quadra poliesportiva
da Unidade (cuja obra foifinalizada recentemente).

O referido cancelamento está fundamentado nas disposições contidas no subitem 23.13 do
Edital, que segue transcrito, "in verbis":

23.13 O Sesc/BA reserua-se o direito de feieitar propostas que não atendam
ao obieto desta licitação, bem como adiar. suspender, cancelar
(revoqar ou anularl o presente Preoão Eletrônico. a qualquer
momento, no todo ou parcialmente:

23,73.7De isual modo, o Sesc/BA'poderá cancetar quatquer dos
obietos, ainda que apos o iulgamento. desde que antes da
aceitabilidade do Pedido PED. qarantindo aos licitantes o
direito ao exercício do contraditorio e a ampla defesa, conforme
art. 40 do Resulamento de Lícitações e Çontratos do Sesc.

Por fim, desde já, fica aberto o prazo - que se encerra no dia 07 do mês Julho - para o exercício
do contraditório e da ampla defesa pelos interessados, com a apresentação dos argumentos
fáticos e jurídicos acercado caso concreto.

Salvador, 29 de Junho de2023.
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Maria Aparecida da
Presidente da Comissão de
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